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O assunto tratado neste artigo, as relações tecidas na actualidade entre o Estado 

e os dignitários político-religiosos muçuJmanos na Senegâmbia1, insere-se na 

problemática mais vasta das relações entre o Estado pós-colonial e as estruturas polí

ticas ditas tradicionais. Sobre esta problemática- uma problemática clássica em con

textos africanos- existe uma ampla e diversificada bibliografia. 

Todavia, em termos de visibilidade, esta problemática só a partir dos anos 80 volta 

a ter a importância que teve, por exemplo, no período que mediou o fim da 23 Guerra 

Mundial e o início das independências. Com efeito, nos anos 60 e 70, a problemática 

das relações Estado-Autoridades Tradicionais perdeu muita da sua antiga importân

cia analítica e o Estado passou a ser o centro de todas as atenções analíticas, corno o 

único e exclusivo factor político dos países africanos recém-independentes: vide, no 

quadro ideológico da época, o <(agente» de desenvolvimento e de modernidade2. 

Mesmo no contexto dos países senegarnbianos, onde a figura do mnrabout de uma 

forma ou de outra se manteve, desde os tempos coloniais, incontomável em todos os 

jogos políticos, só nos anos 80, com a crise e «desconjuntura» do Estado pós-colonial, 

a problemática das relações Estado-Autoridades Muçulmanas voltou a ter uma posi

ção de relevo nas análises das várias disciplinas das ciências sociais sobre «a política}> 
e, sobretudo, sobre «O político»3. 

De facto, passadas várias décadas sobre as independências, nos países senegam

bianos, como na generalidade dos países africanos, o Estado pós-colonial não só não 

conseguiu desfazer o dualismo herdado da época colonial como, ainda, não conse

guiu impor a multi-etnicidade e laicidade ao conjunto da comunidade nacional que 

está na origem da própria ideia de Estado moderno. Isto é, o Estado pós-colonial afri
cano, marcado pela endémica crise económica, pelo seu falhanço em promover um 

desenvolvimento equitativo e sustentável e pelo insucesso da sua democratização, 

continua a caracterizar-se como um Estado dualista formado por um Estado central 

hegemónico e frequentemente violento e por um <<estado local campon&», dito «étni

CO» ou «tribal», suportado por uma noção «presunçosa» de sociedade civil 
(Mamdani, 1996). 

Em vários aspectos o Estado pós-colonial não possui o monopólio do controlo da 

nação, das estruturas políticas e da «sociedade civil» (Harbeson, 1994). 

1 

O conjunto de ideias e>.-pressas neste artigo originaram-se nos vários debates que tem vindo a ter no lugar no inte
rior da equipa do projecto «Estado, autoridades tradicionais e modemi7.ação polftíca· o papel da.~ autoridade:. tra· 
didonais no processo de mudança política em Áfric;u, que corre no Centro de Estudos Africanos, financiado pela 
f-undação para a Oênda e a Tecnologia Naturnlmente, ne;te t~'Xto todas .JS afirmações ~ da inteira n.'SJ'O"S'lbill· 
dade do seu autor. 
O termo Senegâmbia é, neste texto, empregue no S(>ntido de Scnegãmbia •histórica* e não no sentido que adquiriu, 
nos anos 80, ao nomear a efémera união politica entre a G.lmbia e o SL>ncgal. A Senegãmbia, na versão «maximaJis. 
la• de autores como Barry (1990) ou Person (1974), estend~ do rio Senegal à Sem Leoa e do Atlântico até ao 
Bambouk e ao Fouta Djalon; na versão «minimalista•, faz.em parte da Senegâmbia os actuais SenegaL Gâmbia e 
Guiné-Bi<;S8u e os contrafortes do Fouta Djalon, na Gui.né-Conakry. 
Textos exemplares deste ponto de vista em Cn>wder & lkime (1970). 
Sobre a distinção entre «a política• e •o político•, ver um;1 sugestiva distinção •opemcionalizada• em l<ouvouama 
(2000); um enquadramento mais vasto do problema t!l1l Skalar (1993~ 
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No plano do nom1ativo político, assistimos desde os anos 80 a sucessivas tentati

vas de codificação das relações do Estado com as autoridades tradicionais, às mais 

diversifie<~das tentativas de circunscrição, por parte do Estado, das (<<novas») fun

ções das autoridades e ao ressurgimento, sobretudo nos Estados onde a repressão 

das autoridades tradicionais foi mais violenta, das reivindicações dessas mesmas 

autoridades tradicionais enquanto figuras auto-proclamadas de incontornáveis 

no jogo polftico local e nacional; no plano da produção científica, assistimos em para
lelo ao redobrar das análises sobre as autoridades tradicionais, para além natural

mente do «re-questionar» das análises anteriores, ao recolocar à reflexão o «lugar» de 

análise das autoridades tradicionais . 

Neste artigo, a questão do papel das autoridades tradicionais enquanto interme

diárias entre o mundo «tradicional» e o Estado emerge directamente da temática da 

natureza dos Estados pós-coloniais e da relação estabelecida por estes com a socie
dade. Isto é, a qu~ião das autoridades tradicionais inscreve-se no debate mais vasto 

do problema do político na África Sub-sahariana contemporânea. 

É nesta perspectiva que, embora partindo de situações de análise diferentes, se 

situam por exemplo autores que acentuam o caracter híbrido dos papéis desempe

nhados pelas autoridades tradicionais nas relações entre o Estado e a sociedade (van 

Nieuwaal, 1996; Ray, 1998; von Trotha, 1996), ou autores que consideram as autori
dades tracticionais como agentes polfticos locais, inseridos numa constante luta por 

lugares de pod~ ao nível local, entre uma multiplicidade de agentes sociais 

(Bierschenk, 1998; Nugent, 1996; Sardan, 1994). 
Na mesma perspectiva se situam autores que, retomando as teorias das redes 

sociais (socialnehl'Orks) e de patrão-cliente, procuram pôr em evidência a relação de 

patrão-cliente entre o Estado e as autoridades tradicionais e mesmo atribuir o papel 

de brokers às autoridades tradicionais nos jogos políticos locais c mesmo nacionais. 

A relação patrão-cliente, no cnse sh1dy deste artigo- os dignitários muçulmanos e 

as relações tecidas com o Estado - ocupou mesmo durante a década de 80 e grande 

parte da de 90, a quase totalid~de do campo de análise das relações entre Estado e 
sociedade e o papel das ditas autoridades tradicionais nessa relação. 

De facto, no caso concreto da região senegâmbiana, a capacidade auto-atribuída 

e socialmente reconhecida de interpretação adequada do real pelos dignitários 

religiosos muçulmanos foi, ao longo dos anos, produzindo um conjunto de modos 

de fazer políticos que, por um lado, se traduziu, em toda a Senegâmbia, na produ

ção de estruturas políticas locais dominadas pela concentração, na figura dos digni
tários reLigiosos muçulmanos, da capacidade política local e, por outro, poste

riormente, com o advento da dominação territorial colonial em grande parte, na 

aceitação dos dignitários como figuras incontornáveis na mediação entre as popu

lações e o Estado, primeiro com o Estado colonial e, mais tarde, com o Estado pós

-colonial. Com efeito, desde os tempos coloniais que a figura do dignitário religioso 

muçulmano se tomou o centro do relacionamento clientelar entre o Estado e as ins-
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tâncias politicas locais (Copans, 1980; Coulon, 1981; O'Bricn, 1981; Robinson, 1997; 

Vilallón, 1995). 

Por outro lado, para além da condicionalidade advinda da sua marcação pelo 

conjunto de novidades políticas introduzido pela implementação do Estado, no con

texto scncgambiano a questão da «mediação» não pode ser vista sem atender à inclu

são na historicidade da região, concomitante com a consolidação da dominação ter

ritoriaJ colonial, da islamização de largos sectores das populações sencgambianas 
durante o século XIX e as primeiras décadas do século XX4• Cada um destes aconte

cimentos- implementação do Estado colonial, expansão do Islão- acabou por intro

dwir novidades marcantes em todo o jogo político na Scncgâmbia até aos nossos 

dias: cada uma delas, domjnação territorial colonial e islamjzação, introduziu novas 

figura<; políticas atinentes à fonnação de espaços políticos por si total ou parcialmen

te tutelados. 

Todavia, mesmo nesta perspectiva de apreciação nota-~ em muitas análises uma 

grande incomodidade pelo facto de, na transposição da situação colonial para a pós

colonial, a sujeição das autoridades tradicionais ao controlo político-administrativo 

do Estado não ter, por si só, nem extinguido na totalidade a relevância social própria 

dac; autoridades tradicionais, nem retirado a totalidade da autonomia das instâncias 

políticas tradicionrus5. No caso concreto dos países senegambianos, as autoridades 

tradicionais muçulmanas continuaram c continuam a d~mpcnhar papéis sociais e 

políticos em parte autónomos do Estado e os seus espaços tradicionais- espaços não 

estatais de actuação política - continuam a guardar bolsas de autonomia face ao 
Estado. 

Contudo, o facto de terem conservado parte da sua relevância social e política não 

impediu que a natureza do poder das autoridades tradicionais tivesse sofrido altera

ções substanciais, nomeadamente que, em alguns cac;os, não se tivesse assistido à 

transformação do campo político das autoridades tradicionais quase num campo de 
notáveis e que as suas ftmções, muitas vezes, tenham sido reduzidas às de (quase) 

simples adjuvantes da adminí§tração estatal (Sardan, 1994). 

Por outro lado, tanto no tempo colonial como na situação pós-colonial, a subor

dinação e mesmo, em muitos casos, integração das autoridades tradicionais na admi

nistração estatal, expressou-se também por uma grande ambiguidade de papéis e 
por uma forte ambiguidade de fontes de legitimidade. Grosso modo, desde a época 

colonial que as autoridades tradicionais dispõem em grau de importância variável, 

conforme os casos, de duas fontes de autoridade e de legitimidade: a que lhes advém 

da sua qualidade de «chefes tradicionaL<;>> e a que «brota» da qualidade de colabora

dores do Estado (Nieuwaal, 1999; NicuwaaJ, 2000; Rathbone, 2000; Ray, 1998). Uma 

situação que, no caso das autoridades tradicionais muçulmanas senegambianas, se 

~ Sobre a expansão da aslarni.7..ação na sub-regiilo, ver, por exemplo, Barry (lQt!S), Leary {1970) e Roche (1985). 
remand\, Florêncio, in • Relatório Intermediário dl' Ex~'CUçâo• do projl'\."to referido na nota de abertura 
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inscreve numa lógica ainda mais complexa: os clteick. ... , mnrabouts e outros dignitários 

político-religiosos muçulmanos fundam a sua principal legitimidade num atributo 

que lhes advém da qualidade de d1efes religiosos muçulmanos, a bnrnka (Vilallón, 
1995)6. 

Autoridades tradicionais, 
mediação e disputas de mediação 

A argumentação parte pois da ideia, dita e redita, de que as autoridades desem

penham um papel incontornável na mediação entre o Estndo e as sociedades locais. 

Todavia, neste artigo, paralelamente a esta constatação, a questão, actualmente muito 

debatida, da exclusividade ou não das autoridades tradicionais nessa mediação, tem 

também incontestável importância argumentativa: no mínimo remete o debate sobre 

a mediação entre o Estado c as sociedades locais para o fenómeno ~lonial cada 

vez mais corrente na Sencgãmbia, como aliás em todo o continente africano, de enca

valitamento, pelo menos conjuntural, de esbuturas não estatais nas estatais e destas 

naquelas. 

Convenhamos ainda que, efectivamente, ao elegermos a relação Estado

Autoridades Tradicionais como a «relação em análise», reduziríamos sem querer a 

luta política nas sociedades africanas quase a uma «caricatura••, a uma espéde de 
simples «braço de ferro•• entre autoridades tradicionais c Estado, em que ganham as 

autoridades tradicionais na conjuntura em que o Estado está fraco e o Estado quan

do este está forte. 

Por outro lado, não só tomariamos «autoridade tradicional» como algo de homo

géneo (no tempo, no contexto) e o Estado como algo que não é outra coisa senão uma 

entidade homogénea, como ainda reduziríamos, cm termos práticos, os agentes polí

ticos locais aos, por ((convenção», (<agentes organizados» -organizados pelo Estado 

e nas «autoridades tradicionais>>. 

De facto, na investigação do contexto senegambiano tem vindo a constatar-se a 

presença crescente, nos terrenos políticos não estaL:"lis, de novos agentes activos, fre
quentemente «organizados» e geralmente portadores de interesses parcialmente 

diferentes dos agentes ditos autoridades tradicionais: <•outros» homens, mulheres, 

.. outros>> grupos etários, enfim, <•Outros agentes•• com historicidades, total ou par

cialmente autónomas da dos actores «autoridades tradicionais» . 

• Cooceito sufi, utilizado a propó!.•tuc.> dcsproJ'Ó"ilo em toda a ~nt.-g.imbla qUt' lit..-ralmente significa • bençJo• par
ticular de origem divina. fonte dt> qualid.ldes sobn.-naturais; a L•mlÁD podt• se-r tr.m.~mitida a disdpuiOf! ou J d~-n

dentes (•A ,;piritunl qrlilllty u•iclt ;, lratr,,ulll'tll>y holy mm ur lloly I'"'"''· wmtll<llgm,····· Bn.'Tll\Cr, 1984. p. 208) Sobre a 
importância da /tar,llat na org.mizaç3o de dependêndas nos quadm; polfUl'Os e na transmiSSão do saber religroso, 
para al~m de Brenner (1984; 1985), ver Cruise 013rien (1975), IÀ'robert (l<N3), Vlllalón (1995) e Wansbrough (1978). 
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Por outro lado, ainda, muitas das análises sobre os espaços políticos não estalais 

têm partido de duas (ingenuamente!) «insuperáveis verdades coCLsabidas». A pri

meira, de que o Estado, apesar de predominantemente baseado num aparelho poü

tico moderno, na contingência de tentar absorver as autoridades tradicionais procu

ra deste modo beneficiar simultaneamente de factores de legitimação polftica 

«modernos» c «tradicionaiS>•; a segunda, de que as autoridades tradicionais, enquan

to lutam pela manutenção do seu controlo sobre as populações, procuram ao mesmo 

tempo capturar parte dos recursos do Estado c utilizá-los para manter padrões de 

dominação ba.-..eados na existência de redes familiares e dientelares alimentadas pela 

redlstribuiç5o de riqueza e de lugares de poder. 

Ambas as <•verdildes» têm vindo a revelar-se, na realidade, só ••meias-verdades». 

Primeiro porque, muito embora em nenhum caso o Estado deixe de procurar legi

timar-se utili7..ando, em simultânt..'O, facton..-s de legitimação ••tradicionais» e próprias, 

vide «modernas», não fica claro que essa legitimação pelo tradicional passe, na actua

lidade, em exclusivo por tentativas de absorção dac; autoridades tradicionais 

(Nieuwaal, 1996). 

Segundo, porque também não fica claro que, na actu..:l conjuntura dos diferentes 

pai<>L'S africanos, a panóplia de «canais» de acumulação, par.J distribuir riqueza e 

lugares de poder, se esgote na relação cliente lar estabelecida cntr~ as autoridades tra

dicionais e o Estado. Mais que não seja porque, nas décadas de 80 e 90, num contex

to de agravamento da situação económica c da crise geral do Estado pós-colonial, 

entre outros aspectos, as autoridades tradicionais c;e viram obrigadas, de melhor ou 

pior forma, a procurar alternativas ao crescente vazio criado pela acelerada perda de 

operacionalidade da tradicional relação de tipo patrão-cliente estabelecida com o 

Estado. As autoridades tradicionais em inúmeros contextos africanos são cada ve7. 

mais correctoras dos seus próprios meios de acumulaç3o (em alguns casos mesmo 

verdadeiros «correctores de desenvolvimento») c cada vez menos «clientes üquidos» 

do Estado. 

Com efeito, os vários planos de contenção financeira, os planos de ajustamento 

estrutural e a politica de privati74Çêx~ imposto::. <~os diferentes Estados pelos orga

nismos financeiros internacionais, ao retirarem o monopólio patrimonial ao Estado, 

tornaram as autoridades tradicionais, alé ao início dos anos 80, intermediárias redis

tribuitivas entre o Estado e as populações, progn..>ssivamente mais autónomas em 

relação ao Estado, obrigando-as a pensar não só novas formas de relacionamento 

com o Estado, como também formas alternativas e criativas de acumulação para 

redistribuição. O empob recimento patrimonial do Estado, aliado à incapacidade 

deste fazer face à crescente multiplicação do número de intermediários («tradicio

nais» e «alternativos»!) que fazem fila junto do orçamento para receberem a s ua 

quota, tomaram, aos poucos e poucos e cm muitos casos, a relação clientelar numa 

relação desprovida de sentido material e vazia de sentido político e, mesmo, a vários 

títulos, «fracturante». 

33 
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No essencial o Estado, ao deixar de poder honrar os seus compromissos para com 

os seus clientes «autoridades tradicionais», provocou que, para além da progressiva 

procura por parte destas de alternativas de acumulação (alguns agentes políticos 

locais são autênticos brokers), cada sociedade local, em diferentes graus, se tomasse 

local de tspmwuissemeut de alternativas não conformes à tradição de procura de solu

ções, com o natural e consequente confronto entre tradicionalistas e renovadores, 

entre notáveis instalados e os que aspiram a instalar-se como notáveis de um novo 

tipo ou, porque não, do «tempo antigo». No caso concreto dos países senegambianos, 

em cspt.~al no Senegal, este fenómeno ocorre desde pelo menos meados dos anos 80, 

com a particularidade de se traduzir no terreno por disputas entre dignitários do 

Islão dito tradicional- o Islão dominante nas várias zonas da Scnegâmbia é, como no 

passado, um Islão de profundas conotações étnicas, de gris-gris, de <•sede» rural e, em 

graus diferentes conforme as 7.0nas, confrariátrco7, isto é, o Islão dito dos mnrabouts 
das aldeias e das confrarias- e os representantes dos movimentos refonnadores e 

«arabizantes» do Islão. 

Foi neste contexto de constatação de crise da relação clientclar e de emergência de 

novos agentes políticos locais que o conceito de identits politics tem vindo insidiosa

mente a conduzir, nw11 primeiro tempo, à discussão em tomo do esgotamento ou 

não da figura de «actor político locah) na figura «autoridade tradicional» c, num 

segundo tempo, à discussão em tomo da própria noção de autoridade tradicionaL 

Efectivamente, o problema de intermediação entre o local, o menos local e o não

-local é cada vez mais confrontado com a questão de os novos agentes políticos locais 

estarem ou não a retirar a «con.sabida» tradicional cxclusividnde de intermediação 

das autoridades tradicionais nas relaçães entre o Estado e as populações. 

Directamente interligada ao problema da definição do conceito de autoridade tra

didonal, a questão dos novos agentes políticos locais tem hoje um lugari senão cen

tral, pelo menos de <<centralidade partilhada)) nas análises entre os espaços nilo-esta

tais c o Estado: não só questiona o simplismo dn definição de autoridade tradicional 
como simples ccagêncía de mediação entre o pas.<.ado e o presente, R e o reducíonismo 

a que frequentemente ela conduz cm termos de margem de manobra e criatividade 

das próprias autoridades tradicionais, como ainda questiona a definição de autori

dade tradicional pela via da sua legitimação, enquanto conceito, pela temporalidade. 

s 

A~ ronfrarias (turuq, lariil'l no singular) , pts.> t>mbora o facto de ~'St.lrun pCC!ie11t~ t'll\ toda a Seneg.ímbta c ape-;ar 
do M.-u p.1po.>l histórico 0..1 ronfigura\JO do bl,l<l n.1 ~ul>-~3o, t.!m nJ .ldualú.ladl!, cm l<'nnC'6 de import.1nc:i.1, po!SOS 

•hlcrenk>s: na C.llnl>ta <'na Casama:nfi' o !ô.'U p.1pel é menos t'vidt·nte do (jUe nos dt•p.,rtamt•ntos <enegal<'!>eS J nortt' 
da fn>ntcira com .1 G.imbia; na C~Bi~...:~u as llg~ à~ ''.inas ronfrari.l.~ sJo h:nut'S e t~ mat~ a ver e1.1m o p.15-
$1klo do que com a pn..""-'11Q! efectiva Contud<•, nas dí.i!oporas gamt>í.lna. gwl1t'(-n<e e I:AlSJmansense, as confrarias 
tl:m vindo a afirmar -!!C. l'or outro lado, na di.bpora as conlran.lS n.kl '<3o o (miro hptl de organizaç.lo muçulmana a 
procurar tmquadrar os lll.'n('gambianos: p;tra illkn das ronfrari.r; e dns pequerl<"' ctn'\Jloo; ~ufi .. autónom~JS>o, a.sso
,.,J,V.-. de cariz pan-t,Jlmtro e de tom m.u, mdtcal. ilpl.'Solt do "'U tr.tdíàonal ch.tuvini<mll aro1t>ófono, t.'m pnlCUra
do n.'t"t''.ltas, sobn.>tudo l'ntN 01. cmigranll"i gambtilllos no Rríno Untdo e ~eg.ll(")(o:; cm França (ver, ~r cx<·mplo, 
Kt~l. 1997). 
F ... m.mdo Florêncio, '1'· ot. 
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Finalmente, a questão dos novos agentes polfticos locais põe em dúvida a bon

dade da generalização expedita da tcona do zero SI/III game no que toca a relaciona
mentos Estado-Autoridades Tradicionais. 

Com efeito, neste aspecto, a etnografia que tem sido recolhida nos diversos paí
se~ scnegambianos, em termos de manifestações de natureza política- de jogo polí
tico entre actores políticos · cm nada permite avançar com a ideia dos equilíbrios 

«7em». Aliás, também não permite concluir pela primazia da negociação c da aco
modação no jogo político local. Como cm todo o lado, nas sociedades locais sene

gambianas, o jogo político é, acima de tudo, urna luta politica, complexa, entre vários 
actnrcs, em que nenhum cede no seu interesse particular em tcm1os de submissão ao 
interesse do outro ou ao dito interesse gernl. Vide, por exemplo, os recentes confron
tos no interior da confraria tidjaniyya acerca da «bondade» da presença de autorida

des L>statais nas cerimónias do ••grande màggal»9 cm Kaolack, os apoios e não apoios 
aos diferentes candidatos às eleições prt-sidendais de Ou tubro de 2001 na Gâmbia e 
na Guiné-Bissau, as voltas e reviravoltas do caso Ahmadiyya ocorridas nos últimos 
mL>ses, que têm posto tradicionalistas contra reformadores, reformadores alinhando 

com tradicionalistas e alguns tradicionalistas contra outros (Dias, 2001b). 

Política, autoridades tradicionais e modernidade 

Tendo em linha de conta o que foi dito nos dois pontos anteriores, importa ques
tionar nas análises das actuais relações entre Estado c autoridades tradicionais a cen

tralidade da questão do linkage «modemidade política : autoridades tradicionais», 

bem como a questão precisa da noção de modernidade politica. 
Indo por partes, o que é modemidade politica?~ algo de concreto ou, pelo con

trário, de simplesmente instrumental? 
Do nosso ponto de vista,. o termo modem idade é actualmente de uma tal ambi

guidade que se não for reduzido ao seu emprego coloquial só trará problemas, sobre

tudo problemas de perda de tempo com uma questão que, na dimensão de análise 
formulada neste artigo, não tem em si valor «heurístico ponderável». 

Por um lado, o termo modernidade - que percorre acriticarncnte inúmeros traba
lhos sobre as situações politicas em África, decorrentes do dilo «Optar I ser obrigado 
a optarn pelo «despoletar» da democratização da vida poHtica10 - não nos dá conta 
da conjunturalidade dos balanceamentos das rclaÇÕL"'S de força Estado-Autoridades 

9 ,\1,\;.;.~a/, peregriroç.\o ao túmulo do fundador d~ ronfraria ou dll ramo da confrnri.l; no anivers.lrío do seu faled· 
mmto a pe~ç!lo chama-se popularrnenh.• • grnn<le lfr.ig;<~<d ... No ca'>O, pen.-gnna\ilO ao tumulo de lbrahirn.l 
'l;ta'a', fundddór duramo •nia.~.., d.1 tidjaruyya 

10 PMa Victoc Hu~:o !'irolau, in · Rclatôno lntermedWio de E.'~'C\JÇ"lk>- do proj.."CCI ~ferido na not.l de abmura . • a 
rompreensào do processo globalí;c.açâo con&btui a oualment..o uma da-; cha\es ~'"<.,ais para exphc:~r os divl'I"SOS 
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Tradicionais; por outro lado, é um termo que comporta cm si um forte determinis
mo, isto é, comporta a ideia de um fim à vista: transformar o antigo no novo, ou, 

ainda melhor, transformar ••uma coisa velha numa coisa tão modema como o que de 
mais moderno há nas sociedades do Norte». 

Seguir por esta via é também perigosamente pôr cm causa não só a adaptabili
dade das autoridades tradicionais às variações conjunturais, como também a própria 

noção de tradicional em ciências sociais. 
A questão da modernidade, como aliás a questão do que é autoridade tradicional, 

merece ser vista questionando três termos que, pan'CCndo idênticos, na prática ana
lítica conduzem a atitudes e posturac.; substancialmente difcrcntl'S. 

Referimo-nos concretamente à necessidade de pôr em contexto científico as qua
tro noções que inquinam muitos trabalhos deste tipo: n'-tradicionalização, re-inven

ção da tradição, neo-tradicionalização e modernização. Sendo embora palavras com
postas de tradiç."ío ou palavras entendidas despretensiosamente- no caso da palavra 
modernização, como u oposto de tradição- todas indicam entendimentos diferentes 
de autoridade tradicional! 

Finalmente, o conceito de campo (campo político) e a sua, para simplificar, metei
fora arena (arena politica) assumem, no âmbito dos trab<1lhos mais recentes sobre as 

relações Estado-Autoridades Tradicionais, uma destacadc1 relevância. 
Deixando de fora, neste artigo, a m·aliação extensiva, cm termos de confronto de 

«bondade operativa», do conceito de campo e do de arena, sobre o qual as opiniões 

se dividem, o conceito campo confere, no mínimo, como nliás o conceito de arena, um 
inegável questionamento niío só no que diz respeito à definição, análise e interpreta
ção das relações e din,'ímicas próprias do jogo político mas, c principalmente, um 

apurar do posicionamento, legitimidade, fundamentos e competências dos difel\!n
tes agentesu. Deste último ponto de vista, o conceito de campo «choca•> com o con
ceito de arena: ao contrário do conceito ~e campo, que nos pan~ remeter para o pri
vilegiar, na análise, das relações e dos agentes estruturados, o conceito de arena, pro
vavelmente pelo próprio fiou .da sua definição, pode dar melhor conta, apesar dc.1 
«anarquia», das surpresas cm termos de agentes que <lpareccm e desaparecem c se 

encobrem e descobrem nos diferentes espaços não-est.lt<Jis e que se apresentam cicli
camente como os melhon>s posicionados para a mcdiação-intem1ediação. 

Todavia, tanto um como outro conceito apontam para a ideia de jogo polftico, 
para a ideia de jogo político definido, entre outras coisas, pela identificação dos 
ganhos e dos intere;ses <.'SpL~ficos a um campo ou arena, irredutíveis aos ganhos c 
aos interesses particulares a outros campos ou arenas. 

11 

k.'ll6rnmos e processos pohll(\'115 em África, induindo narur.ltm..-ntt• a op.,ik> úmoa.111zar. Com efeito, vs sbkm:lc, 
C\.--onómico:. dt' merendo, por um L1Ju. <' llS 'bt.-mas políti('OI; Jcrm .. -rátiro!l, pvr outro, t~m hoje, dín'Cta ou indore..-. 
lamente, extei\Siio plan<'l.lriJ A tr.1n.~iç.lo contemporânea é t<lloll: abrJnge a<l 0\t'lóm<.l ll'mpo, p.m1 além do dommío 
<'Cotl6mico, o domínio poltlh.'(l, t"Uitura~ 'i<ldat tt'C110lógiro e gt'OI"'trillt'g•l'll•. 
Victor Alexandre Louren\""<', m · Rdat,~no lnll.m..ro.iiirio de ú~ocuçllo• do pn>j<o<i<> n·wrido na nota de ;tbt·rtura. 
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Neste sentido, para que o jogo polflico se dinamize, é necessária a existência de 

ganhos c de pessoas, melhor, de agentes predispostos a participar no jogo, isto é, de 

agenk.>s dotados de inten.-sses e maneiras de fazer próprios e conhecedores e reco

nhecedon.-s das regras imanentes ao jogo e dos seus ganhos específicos. Sendo a 
estrutura do campo ou da arena um produto de relações de força entre agentes ou 

instituições, ela constitui, como se tem vindo a verificar, o tout dél111t das estratégias 

de poder. 

Paralelamente, n~ta discussão cst.í presente a temática actualmente muito em 

voga da cidadania c da participação política. Esla questão tem vindo a estar cada a 

vez mais no centro do actual debate sobre o político, a participação política e o papel 

da dita sociedade civil cm África e prcndL'-se, no quadro da problemática global das 

relações E.,c;tado-Autoridades TradiLionais, por um lado, com a qu~tJo do <<aprovei

tamento democrático das estruturas tr<~dicionais dl• poder•• e, por outro, com a qul>s

tão do exercício da cidadania em contextos culturais, sociais e poHticos ainda hoje 

tutelados pelo dualismo que marcou a instalação, no St.~lo XIX, do Est<~do Colonial 

e que ~tcriormente o Estado Pós-colonial manteve e, em alguns casos, mL-smo 

reforçou (Young, 1994). 

Com efeito, mesmo nos casos de não aplicabilidade da politic<1 colonial de imtirect 
mie, as diferentes potências coloniais implementaram em África sociedades dualis

tas, umas dotadas de uma parte urbana, usufruída por «brancos» c «assimilados•>, 

onde as n.•gras políticas imitavam as da metrópole c outras dotad.1s de uma parte de 

<•mato», habitadas por •·nJo civilizados», onde as regras políticas da parte urbana não 

se aplicavam (Biaya, 1998; Sardan, 1994). 
Aplicando a regra da pertença de cada individuo a uma pan:cla determinada da 

quadricula politico-administrati\'a, a administração estatal, para além de impor o !>l'U 

controlo político global ao conjunto dos n..-sidentcs, ao codificar, .:~inda antes de fin<~is 

do s('Clllo XIX, o trabalho «indígena>~, assumiu o controlo da economia deixando aos 

africanos ··não civiUzados,. a tarefa de produzir num quadro político e jurídico cm 

vários a ... pectos diferente do qas partes <•civilizadas» (Dias, 2000). 

Duas questões subjacentes ao entendimento de cidadarüa e à sua relação com a 

partidpaçJo política parecem hoje cm dia claras: a cidadania, no sentido pleno do 

tenno, L>stá subjacente ao processo de construção do Estado no contexto social, cul

tural e politico europeu c remete para a historicidade do próprio procc:,so; a partici

pação política pode ser, como o é na situação que é objecto de análise neste texto, um 

exerdcio independente do de cidadania. Poder-~á mesmo questionar se os concei

tos de cidadania e de participação polftica, no contexto africano cm geral, são con

ceitos que se cruzam frequentemente (Comaroff & Comaroff, 1999; Dias, 2000). 

Na verdade, se analiXtrmos a qul'Slão da cidadania em termos de código, i<>to é, 

como um conjunto de direitos e obrigações de obst•rv5ncia geral geradores de poder 

e responsabilidades inscritos na lei, não restam dúvidas que, no csscndal, os seus ele

mentos constitutivos são em larguíssimos pontos incompatíveis com os do estatuto 
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de senioridade que tradicionalmente rege o direito de participação poütica em África, 

em especial com os que se prendem com a diferenciação de direitos12. 

Deste ponto de vista, no caso das sociedades <<tradicionais» africanas, o direito de 

participação política está, antes e depois da instalação do Estado, muito mais asso

ciado aos direitos advindos da senioridade do que aos da cidadania (Nugent, 1996; 

Sardan 1994). 

Por outro lado, numa primeira análise, nos contextos africanos a cidadania é nor

malmente vista como uma consequência da modernização das instituições estatais 

ou, para ser mais concreto, como um ganho das camadas sociais <<implicada'>" no 

•·sector moderno•> das sociedades africanas, como é o caso, entre outros no pa<>.-.ado 

coloníal, de alguns grupos do sector dos <·assimilados» c, na actualidade, dos secto

res mais jovens e e:;colarizados da população e das camadas wciais urbanizadas. 

A questão da cidadania aparece frequentemente cm discussão quando, por uma 

razão ou outra, se analisa a aclual e «indiscutível» modernização das relações entre o 

Estado e as estruturas políticas dilas tradicionais. 

Deste ponto de vista, a problemática da cidadania apart'CC, na maior parte das 

vezes, simplesmente associada à modernização do Estado c ao aumento da sua base 

de apoio, ou, dito de outra forma, agregada às iniciativas que o Estado toma na pro

cura de alargamento do direito de participação nos assuntos políticos estatais a um 

maior número de indivíduos e de camadas sociais (Kesscl & Oomen, 1999). 

Esta perspectiva de análise, geradora de inúmeros equívocos e mal entendidos, 

situa as alterações de relacionamento do Estado com as populações africanas numa 

dimensão evolucionista e mesmo redutora: ao Estado, na sua qualidade de institui

ção «modemizantc», é dada a exclusiva capacidade de pontuar o sentido das altera

ções e, naturalmente, de ser o único ganhador. 

Além disso, este enfoquc, para além de deliberadamente privilegiar a análise do 

político via análise do Estado c, decorrentemente, dos intcn..'SSCS próprios da gover

nação, restringe o conceito de participação poütica dos africanos à sua eventual inter

venção na arena política di)S estruturas estatais, deixando de fora, como veremos, 

todos os outros palcos de intervenção política. Isto é, não só deixa de fora a relação 

de oposição estabelecida cm termos identitários, desde o tempo colonial, entre os sec

tores tradicionais e o Estado, como também não racionaliza a «não domesticação» 

pelo Estado pós-colonial do progressivo «encavalitamcnto» dos espaços políticos 

ditos tradicionais uns nos outros e destes com o próprio espaço estatal. 

Destes e de outros equívocos se têm ressentido até hoje quer as análises sobre a 

natureza do político nas sociedades africanas, quer, naturalmente, todas as análises 

sobre as práticas políticas exercidas fora do espaço político estatal. 

12 • A ideologia da ddadaní~ ligou ..... • li c'pans.lo do acesso à n>p~k1<;JO al!llvt!s da luta" do protesto político: rcpn.'
scntação de todos os ddadil<lll, em todO& oo sccton>S da sociedade, com a t(lrúca poo;ta na plt>na respon<;abili7aç.io do. 
governantes perante os ddadJos·• (Elt>enstadt, 1997, p. 36). 
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Finalmente, importa neste texto, embora retirando a carga de unilateralidade no 

~laàonamento entre Estado e autoridades tracüàonais que se manifesta em muitas 

das análises sobre a questão da participação e da cidadania, deixar claro que, mesmo 

pnra os «sujeitos» tradicionais, o acesso ao Estado não deixa de ser um objectivo. 

Com efeito, embora o direito de participação política c o alargamento dos direitos 

de cidadania sejam assuntos que devam ser vistos como resultado da pressão exer

cida pelos actores políticos africanos nas diferentes arenas polfticas, o facto da estru

tura pohtica-administrativa do Estado ser uma entre várias arenas políticas à dispo

sição do:; actores não lhe retira importância na actual conjuntura: o terreno estatal é, 

como veremos, o <<alvo» cada vez. mais evidente dos diferentes actores tradicional

mente vistos como acantonados no campo das cütas instâncias políticas étnicas e étni

co-religiosas. 
Os termos do debate não se situam mais, como assinala M<~mdani (1996), nem cm 

tomo de duas tendências analíticas inconciliáveis que têm marcado as análises da 

política africana desde há alguns anos, a <<modernista» c a «com unitarista» ou «etni

cista», nem em tomo de um qualquer cxerócio de conciliação entre elas, mas sim à 
volta das razões que suportam o generalizado fenómeno de «invasão» da <<cidadela 

br.:tnca •, no caso o espaço político estatal, por actores políticos hnbitualmcntc vistos 

como incapazes de se desprenderem do casulo da sua <•tradicionalidade». 

Como titulava o jornal senegalês •<Le Soleil», a propósito da constituição do 

governo Niasse após a vitória nas eleições presidenciais de Wade, «OS marabouts já 

passaram do l!a/1 de entrada da primntura [instalações oficiais do primeiro ministro]». 
Com efeito, neste governo, que tinha como mandato preparar as eleições legislativas 

de Abril de 2001, havia um conjunto de ministros e secretários de estado com ou sem 

pasta que não eram nesse governo outra coisa que não a guarda avançada dos inte

resses dos sectores não-estatais no Estado13. 

Política, dignitários 
político-religiosos tradicionalistas e arabizantes 

Diferentemente dos oulros terrenos, no «terreno» scnegambiano14 o projecto de 

que L>stc artigo é um «sub-produtO•>, optou por trabalhar, em conjunto com a proble

mática das relações Autoridades Tradicionais-Estado, a questão que tem vindo a 

ll 8.>.1~ an.ll~ sobre o •estado actual • da rela~.IO de turças entre intcn.'Sk'S da buro-h.•cnocracia estatal e do lolry reli· 
goo'ISO-pohtiro da,; ronfrariru> "m Boaya (199!!), Oiop & Oíouf (1999), Oíaw, Diop & l>íouf (2lXXJ), Samson (2lXXJ) e 
lhioub (1997). 

11 ~ui to embora a Senegâmbia seja o p.ln(l d!• funúo da investigação - o lugar onde o;c <'xplanam todas as gmndcs 
'lu'"'lões do I106Sa problemática. lug.u onde fM sentido pleno - o tl'm'no • milis ckdivu·• de mvestigac;ão tem 'ido 
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revelar-se de extrema importância: as relações entre os movimentos reformístas do 
Islão e as alterações das relações entre Estado e dignitários político-religiosos muçul
manos15. 

Na Senegâmbia e nos contextos africanos muçulmanos, a par dos chefes tradicio
nais «<funcionalizados», os chamados digtútários do Islão, os conhecidos marabouts, 
cheikhs, fcltemos, sérignes, são também habitualmente objecto do interesse do poder 
estatal e, naturalmente, dos diferentes analistas. 

É sob este pano de fundo que, por exemplo, surge no tempo colonial, a par da 

«funcionalização» dos chefes tradicionais e do aparecimento da figura do notável, e, 

no pós-independências, em muitos países da região senegambiana, a par da manu
tenção da figura do chefe tradicional «funcionalizado», a figura do notável muçul
mano, por um qualquer pretexto de «interesse de Estado», «sentado à mesa do orça
mento de Estado». 

Com efeito, como em outro ponto já referimos, com a colonização sucedeu-se 

uma progressiva degradação dos espaços políticos pré-coloniais e, simultaneamente, 

o apa.redmento de um novo espaço público de soberania ligado ao Estado e ainda 
um outro, o espaço <<tradicional» da notabilidade, mais ou menos associado ao espa
ço estatal. 

O espaço da «notabilidade» ganhou progressivamente novas dimensões, mor
mente nos drculos das confrarias muçulmanas. Para além de se ter tomado uma 

espécie de /obby que pressiona permanentemente a administração, constituiu-se 
numa espécie de palco informal de discussão política intema que, em conjunturas 
mais favoráveis, tenta combinar tanto a escala IocaJ com a regional e a nacional, como 

os interesses das «autoridades tradicionais» com as imposições da administração. 
Assim, o espaço da notabilidade, sem deixar de estar dependente da administra

ção colonial, foi, por exemplo, potenciando a seu favor, no relacionamento político, a 

mobilidade que caracterizava os espaços públicos africanos pré-coloniais. 
Todavia, a pertença a espaços politicas «tradicionais» por parte das populações 

senegambianas não se resume "'apenas aos espaços da notabilidade ou aos pequenos 
«enclaves» de espaços poüticos pré-coloniais que, residualmente, resistiam durante 
as primeiras décadas da dominação territorial colonial. A islamização, ao introduzir 

a figura do digtútário politico-religioso muçulmano, possibilitou a formação de um 
novo espaço polftico «tradicional>>: o espaço político carismático muçulmano. Este, 

o Ka.Wu. O Kaabll. que faz partl! do dwnado espaço histórico da Seneg3mbia, rec:obn! no essencial o antigo espaço 
do reino •animista• do Kaabu que, em finaL~ do século XIX, •virou• muçulmano. Fazem parte dele largas zonas da 
Casamance, grande parte da Gâmbia, a região do Oio e a provfncia Leste da Guiné-Bissau e uma pequena parte da 
Cuíné-Conakry, que faz fronteira com o leste da Guiné-Bissau. 

15 Neste rolei do projecto. dada a impo:rtância que, ~ctica e estr.Jtegicam.ente, nestes movimentos assume a n!forma e 
o controlo do ensino muçulmano, tem também sido dada particular importAncia à análise da escola de madmss, em 
particular na dimensão em que ela concorre para a relação consabida de grande relt!vãru:ia nas sociedades mu<;ul
manas entre saber e podt!r; no projecto esta dimensão tem sido trabalhada sobretudo por Mart,>arida Moreira. Sobre 
as relações entre saber muçulmano e poder vet por exemplo, Dotte (1990), Brenner (2001 ), Dias (1999) ou Eickelman 
(1978). 
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embora afastado da ideia de espaço politico pré-colonial, não é, apesar de «tradicio
nal», da mesma natureza do da notabilidade. 

Na realidade, embora muitos dos dignitários muçulmanos se induissem em 
simultâneo no campo da notabilidade e do politico-religioso, a sua legitimação resul
tava, antes de mais, da natureza do seu poder, um poder de carisma pessoal, e não 

como acontecia com os «simples» notáveis, cuja legitimação ocorria da ligação que 
mantinham com a administração. 

Neste sentido, não só a característica formação de espaço politico africano, a par
tir de allégeances a um determinado indivíduo, se reforça nitidamente no campo 

muçulmano por comparação com o da notabilidade, como também a não territoria
lização do campo politico muçulmano se toma evidente. Reportando-se a um chefe 
carismático, o espaço politico muçulmano constrói-se em tomo da difusão da baraka, 
isto é, da comunhão mística entre o chefe (o guia, o mestre, o professor) e os disápu
los. 

Com efeito, o islâo senegambiano e o de toda a África Ocidental, geralmente 

caracterizado por uma fortfssima conotação étnica-uma notória heterodoxia quan
do comparada com a dita ortodoxia muçulmana árabe- c uma presença das confra
rias a todos os níveis, adquire na Senegâmbia características particulares. Aqui, o 

Islão está muito marcado, quer pelo carácter carismático dos lideres religiosos, quer 
por uma dupla função dos dignitários, que se expressa pela prática política disfarça

da de exclusivamente religiosa e uma prática religiosa quase inconcebível, sem «COn
sequências» ao nível do politico. 

Estas análises são contudo marcadas, nos anos 60, pelo ganho de importância da 
utilização adaptada do paradigma «patrão-cliente>>, um paradigma que tinha feito 

alguns anos antes «grande figura>> na «área dos estudos mediterrâneos»: a ideia da 
existência de uma relação do tipo patrão-cliente no contexto senegambiano passou a 
estruturar maioritariamente as análises das relações entre o Estado e as estruturas tra
dicionais, sobretudo entre o Estado e as estruturas político-religiosas muçulmanas. 

Este quadro de análise, embora representando em relação a análises anteriores 
um salto qualitativo importante, não deixa, porém, de levantar, tanto ao nível meto
dológico como ao nível conceptual, um conjunto importante de objecções e críticas: 
a representação das relações entre o Estado e as estruturas político-religiosas muçul
manas está, independentemente do contexto e da conjuntura, maioritariamente 

••inquinada» pelo quadro de análise construído a partir das relações tecidas pelos 
califas da confraria muçulmana dos mourides com o Estado senegalês no tempo do 

Presidente Senghor. 
Por outro lado, estas análises construíram, insensjvelmente, a ideia de que a qua

lidade de agente político é atributo, em exclusivo, daqueles africanos que, por uma 
razão ou outra, se integraram no quadro da «modernidade política>>. Daí, por exem
plo, o direito de participação política efectiva ser apresentado, em inúmeros traba
lhos, como um ganho sobretudo das camadas urbanas mais jovens e escolarizadas. 
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Sendo indiscutível o facto das camadas jovens, C'><:Oiarizadas e urbanas de:,cm

penharem, desde há vários anos, em toda a Senegâmbia, com especial destaque para 
o Senegal desde os anos 70 e para a Guiné-Conakry no período imediatamente após 
a morte, em 1984, de Sekou Touré, papéis de especial relevância nas movimentações 
políticas e sociais que contestam a política governamental, não é menos verdade que, 

paralelamente às movimentações políticas e sociais das camadas urbanas, outros 
«sujeitos políticos» desempenharam e desempenham, mesmo no quadro das rela 
ções Estado-Estruturas Políticas Tradicionais, papéis muito activos. 

As mo,'imentações de reno\'ação da participação política das <<entidades tradi

cionais•• nos países da região têm pa<>-sado, em grande parte, pela dinâmica das movi
mentações dos muçulmanos. Isto é, embora variando de intensidade de país para 

país, na Senegâmbia as alterações mais significativas de forma e de intensidade da 
intervenção política do «povo tradicional» têm sido devidas a determinados gn•pos 
muçulmanos e, de uma forma mais difusa, à generalidade dos dignitários muçul
manos. 

No essencial, as alterações têm-se originado no quadro do actual fenómeno de 

<• irrupção·• de grupos reformadores muçulmanos, na sua maioria de matriz ccarabi-
7-ante'•, na teia de relações entre o Estado e as vulgarmente designadas autoridades 
político-religiosas muçulmanas ou autoridades tradicionais muçulmanas. 

Os actuais movimento-, reformistas na Senegâmbia 111 dL>spontam, na década de 

80, num contexto de crise económica e de crise do Estado Pós-colonial e ganham 
importância, nos anos 90, na !>Cquência do agravamento geral da situação anterior c 
do aparecimento na região, primeiro, das políticas ditas de transição e, posterior

mente, das de pluripartidarismo c democratização. Por outro lado, nos anos 90 assis
te-se, a par de um súbito interesse de alguns países árabes e organizações pan
-islâmicas pela sub-região17, ao enfraquecimento, no plano religioso e político, do 
controlo por parte dos dignitários religiosos tradicionais, sobretudo dos marabouts 
das aldeias, sobre as populações. 

1" Todos os mov1mentos reformista~ do L.,J,\o na Scn<>gámbiil reclama m-M> do,ill"m D11 'zm slgmficalíreralmente •apelo .. 
e, na teologia muçulmana, •COIWile ao Islão•; modernamente, o lt>nno dt"-ÍI\n.l expliot.uncnlt" uma ideologia dl• pm
p.~ganda e de proo,elitismo mu~-ulmano. Contudo, muito embora tl d,,•,.., M·~l um C\>O<:l'IIO corânico cl.issico ao qual, 
cm lugares e cirrunst.inda'> dlft•n>nll'S, .b 50ciedades muçulmana' do p.l55ildo 1\"C\lrn'ram para propaganda t• pn>
sclibsmo religio>o, o d4'11'11 que h<•l" enroniT.unos, quer na Serl<'gámt>i.l qu<T em ouiTa.:> n.'giões muçulm.tn.JS.. n~ulw 
de uma ~u~ncial n."<lt'finíç.lo da sua concepção e da sw pr.iti<3 dur.lnlt• a S<'gunda metadt- do século XX. 11< >llll'ôl

damente tomando cada aderento.> num mis"onànO potencialt• num m•liwnt~ social. lniàalm<!nte uma tniciatwa de 
1\?110\"ação vinda de sccton'5 '<ill.l~ ,. mo."·im<'flto-. como o da AhmDtliyya, n.lS últimas dkadas alguns secton'S sunitas 
e certa.'~"' p.~n-i,l.lmicas contnl>uiriam para o rena.<cimt'!ll<> do cunn~lt>t' tumaram-<;e os princíp.lis artf
fiC\'< da sua d1fu.<;.\o, procurando alguns 11\L-.mo. na •neblina• dos muvimcnlt>S retomwdon..,. constituir um grupo 
com identificação própria, ~to~. um grupo do movuncnto do •WI'l.ladt••n,. d4'un. Porém. apesar da noção modtT· 
na dt> da'wa ter sido pedida t•mpn.-:.t..lda rw ~UJ origem ao mundo aral>.">-JSI.imllv d•to comtra~ ela foi, no C<>ntt"'-to 
~amb1ano, como ali.l;.t•m múltipk,., outros contextos muçulm.1m~ ~ul:>-s.~ho!rian<"> e não só, reapropriadJ. n•m
vl'Stida e retrabalh.lda por cada comunidade. IÀ.'Seriçào d<>. movi mmtt>S tf,,·tm na África Subsahari.ma l'm K.lnt• 
(1998), Otayek (1993), Rosandcr & W<'!.terlund (1997) eSanneh (19%) 

17 No primeiro caso, por exemplo, ,1 1\rJt>Ja Saudita, a Libia, o Kowt>ilt• o l'ill]U•~t3o; no segundo, nomcadamt•nlc, a 
Organização da Cc:>nf,·r~cia l'l.imica e a Organiza~ Mundial di' Cicx-<>JTO I'-IAmil"o. Porém. a interligação com a. 



I:Dl:AIHX) C0'-IA DIAS 

Com efeito, nos anos 90, o agravamento da situação económica das populações, 
provocado pelos planos de ajustamento estrutural e as alterações dos quadros políti

cos nacionais ocorridos, vieram reforçar a perda de importância política e mesmo 
religiosa dos dignitários tradicionais: o aumento do êxodo rural enfraqueceu os laços 
de dependência religiosa de impmtantes camadas populacionais em relação aos dig

nitários ruraisi o empobrecimento patrimonial do Estado e os novos quadros politi
cos nacionais aceleraram a perda de operacionalidade material e assistiu~se ao esva
ziamento de sentido político tradicional da relação patrão-cliente que, desde recua

dos tempos coloniais, norteou as relações entre o Estado c os dignitários politico-reli
giosos, na Gâmbia, na Guiné~onakry, na Guiné-Bissau e no Senegal. 

Isto é, nos anos 90, não s6 os vários planos de contenção financeira e empobreci

mento patrimonial do Estado, consequência das politicas de privatizações impostas 
aos diferentes Estados pelos organismos financeiros internacionais que retiraram o 
monopólio patrimonial ao Estado, transformaram a relação dientelar «à maneira 
antiga» numa relação progressivamente desprovida de sentido material, como ainda 
as politicas de pluripartidarismo e democratização a tomaram vazia de sentido polí
tico e mesmo, mais recentemente, como no caso da Guiné-Bissau, a vários títulos 
potencialmente «fracturante»1s. 

É pois sob este pano de fundo - crise económica e social, aparecimento de novos 
quadros políticos nacionais, êxodo rural, enfraquecimento da posição dos dignitários 

religiosos enquanto lideres políticos- que o Islão tradicional nos países senegambia

nos tem vindo, desde há alguns anos a esta parte, de urna forma ou de outra, a ver 
postas em causa, por vários movimentos reformistas, as suas práticas religiosas e as 
formas organizativas que configura. Isto é, os movimentos reformistas não só têm 

posto em cau~ no plano das ideias, o próprio Islão praticado pelas populações 
locais, como ainda têm questionado as formas típicas de organização social e politi

ca tuteladas pelos tradicionais líderes religiosos muçulmanos, os conhecidos mara
bouts. 

movamentos reformadores pan-islâmiros, embora com intensidades e resultados dif~nmtes, está inscríta dl:'Sde sem
pre nos objectivos dos movimentos de reforma n.:1 Scnegãmbia: foi assim aquando da reforma da:; confrarias, no 
~lo XlX e no início do século XX e o mesmo se p.lSSOU aquando dos movimentos arabazantes antecessores dos 
actuais, nos anos 50. Estes últimos, nas vésperas da andependência com alguma importfulcia no Senegal, incapazes 
de n!Sistirem à repressão ~suave>o do regime de Senghor e à ronco~cia de o0\'0!. movimentos refonnlstas, entra
ram na década de()() em letatgia, tendo na sua maJOria. antes do final da década de 70, des.1parecido ou transfor
mado-se em simples círculos de estudos islâmicos em volta de uma figura carismática; a excepção mais signiAcati· 
v a é o movimento Al-Fnlnlr {«sucesso total.), desde a sua fundaç.~o por M,üunoud Bil, eml956, directamente influen
ciado pela uYiirlrabryyya saudita e que, na actualidade, integra a corrente de gropúsculos islamitas que se propõem 
instaurar no Senegal uma república islânuc:a (Coulon, 1984; Dias, 2001c; Gomez-Pen:?, 1998). 

18 U= situação facilmente coru;tatável na Guiné-Bissau, a partir das primeiras eleições verdaderramente pluripilrtidá
nas, em 2000: os dignitários que alinharam pelos partidos vencidos, em especial no caso deste ser o partido ante
rionnente no poder- os principais dignitários muçulmanos alinharam pelo antigo partido no pode~ o PAIGC-estão 
a pagar por isso e sujeitos à necessid.ade de, como o atestam, por exemplo, as ~nlt.'S marut\.>Stações de dignitários 
em apoio ao Presidente Kumba lalá. darem suressivas «cambalhotas» para obterem de novo alguns beneffcios por 
parte do poder (Dias, 2001b). 
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Com efeito, constata-se que, desde há alguns anos, o papel político dos dignitá

rios muçulmanos do Islão tradicional começou a ser contestado, um pouco por toda 

a região senegambiana, independentemente da maior ou menor importância nas 

relações que mantinham com o poder estatal. Essa contestação faz-se sentir no seio 

das suas próprias comunidades religiosas e étnicas através da presença de novos 

agentes religiosos muçulmanos portadores, à primeira vista, de um ••novo modelo)) 

de saber muçulmano, estruturado numa ortodoxia muçulmana árabe perfeitamente 

idealizada e de novas propostas de actuação poütica19
. 

Além disso, verifica-se igualmente que, nos últimos anos, o sentido da inter

venção política dos muçulmanos em geral tem vindo a sofrer progressivas altera

ções por impulsão sobretudo dos <<arabizantes>, das estruturas intermédias das 

confrarias ou, dito de outra forma, no plano político, os «arabizantes)) procuram 

alterar o tradicional sentido da intervenção dos muçulmanos, substituindo-se aos 

actuais dignitários político-religiosos do Islão tradicional das populações sene

gambianas. 
Contudo, convém assinalar que, apesar da deslocação do centro da luta política 

para o interior do campo estatal, o actual movimento <<arabizanten na região sene

gambiana não tem os contornos dos do tipo «fundamentalismo islâmico)), nem é 
mesmo, sob vários pontos de vista, um movimento de natureza muito diferente' dos 

que ocorreram no passado (Dias, 2001 c). 

Por um lado, apesar da frequente violência dos ataques verbais dirigidos aos dig

nitários do Islão tradicional e das facetas de <<radicalismo)) religioso que algumas 

vezes está subjacente às predicações religiosas, o actual movimento <<arabizanten não 

visa, nos planos político e jurídico, apropriar-se directamente da gestão dos assuntos 

públicoslO ou impor como prioridade a sharia e, mesmo, no plano das ideias reügio

sas, a sua «Ortodoxia árabe>> é mais do que duvidosa. 

Por outro lado, ressalvando as naturais diferenças de conjunturas políticas e 

de natureza das preocupações de «modernidade)) subjacentes às práticas político

-religiosas dos actuais grupos renovadores <<arabizantes)), constata-se que estas 

contemplam várias dimensões que vêm do passado, desde os séculos xvm e XIX, 

nomeadamente: a eleição do controlo do ensino religioso como o principal veículo 

19 Todavia. mesmo que os principais mentores das actuai" tentativas de reformulação do i.slão na Senegâmbia tenham 
rumo le~lmotit• ..fazer como os arabes - f<t7..er tal e qual como os ,·ercladeiro5 muçulmanos .. , a identidade relig1osa 
dos muçulmanos da Senegâmbia não s6 não <e integra numa llThlginada, ponjue inexistente, identidadt! muçulma· 
na global, como também não se completa numa id~lldade abrangente à su~regiào, isto é, não <e integra numa 
putativa i<kntidade muçul.uwna senegambiana que, como num jogo de bonecas m,Jtnoskas, ebronda outras mais 
pl'q\llllklS construfdas à sua 1magem (Brenner. 1985; Chennoufi, 200); Días, 1999). 

ll1 Uma constatação que contudo não impede uma outra: >Obre as qucs~ de rcl.tdonamento com o Estado, o .. desa
certo• de posições ent.n> os tradicionalistas e os movimcnltl!i rclomúst.J.> n.' matéria é, no plano dos prindpios, notó
ria. Os reformistas, apesar da .senegambização•, em oposição à tmdiçilo de • acomodac;ão .. do 1slào local com o 
El.tado, viem com maus olhos a acomodação expeditd aos • C'tados infiéis· ou n3o claramente muçulm.mos. Sobre 
e:;te assunto. que se prende com a teoria diJJrm-duwla (teoria fundadora do lslilo que organiza ideologicamente a n.lo 
separação da Religião e do Estado) ver, por exemplo, o cquacionammto fcito por Otllyel< (2000) ou por Ekkleman 
& Piscatori (1998). 
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das ideias reformadoras; a pn.'Ciisposição para reformar, «arabizando», o Islão local; 

a disparidade de posicionamentos religiosos e a ausência de coordenação das acções 
entre as várias correntes; o encerramento das várias corrcnk~ num quase guetto étni
co; a contenção das práticas políticas no contexto das lógicas religiosas das confrarias 
c a constituição de «contra-poderes» políticos muçulmanos21 • 

A contenção das práticas no contexto das lógicas religiosas das confrarias e a cons

tituiçJo de «contra-poden.'S•· mU1,1.1Imanos, a par da persistente dificuldade dos «ara
bizantes. ultrapassarem a tradicional «confinação étnica•> do Islão senegambiano, 

constituem indiscutivelmente os principais traços comuns entre os •<arabizantes» da 
actualidade e os reformadoC~.?S do passado e informam, a<>sociados a outros traços de 
características mais conjunturais, as relações tecidas pelas «instâncias políticas» 

muçulmanas com o Estado. 
Todavia, em termos de visibilidade e de conteúdos, a dimensão do «contra

-poder» muçulmano no relacionamento com o Estado tem, cm cada época, diferen
ças significativas. Na actualidade, os «arabizantes» procuram, comportando-se como 
força política «modema», impor o peso da sua «muçulmanidade)) aos terrenos do 
Estado, tanto a nível local como nacional. No passado, me.mo a contragosto, os então 
reformadores, os antecesson.'S naturais dos actuais dignitários do Islão tradicional, 
csta\·am «presos», como estes em muitos casos ainda hoje estão, a limites de actua
ção definidos pela administração colonial à ••notabilidade·> administrativamente 
imposta (Harris, 1988; Robinson, 1997). Isto é, confinavam-se à «pequena» política 

local22. 

Estes grupos •<arabizantcs», letrados, «urbanizados» c, no plano religioso, em con

fronto com o Islão tradicional do oeste africano, têm vindo a ganhar aos dignitários 
«tradicionais», em termos relativos, poder, quer ao nível local e regional, quer ao 
nível nacional23• 

Zl Antes fl"ló contrário, estes mO\im(•J\10!1 d~ retv~ quer a<,.;umam, n'mo nu s.'culo XI'<. a l<>rma de jhiad ou de n..for· 
mas d..s confraria, qu"r na. <1n<"IS !10 do S.:wl<l XX a lonna de promoç.lo d.:t ar,ll:>lz.l<,"llo do ls!Ao local, •inscn."'·em· 
se numa kmga continuidad<.> hí'türica• t• 53<1 •um dado con~tituhvo da, lut.:t~ m'l>m>ni<'S pela ordem e lv.-gemoma 
4W compõem e recompõem .th S4lCil'<.fades ;~frkana.~· (Otlyek. 20úl, p. I ~7). To<.I.IVid. ao rontrJrio do pas.>ado, L'tn 
qu" os movimenlQS de reforma no (,J,lll inddtram wbret.udo na.~ R'fonna• int,•m.h d,,_ ronfr.lrías, produzmdo 
mt-.mo. t•m vários moJJ\I.'Iltos M -«ta lu XIX e no inldo do século XX ram•\'ó ,lutóowmos d.:h ronfraria.~ mJe- caw 
do> v.iríos ramos oeste-africanos d.ll•djmuwu c- nov.1s confraria, - caso d.llll<'llri.t•wn- a acç3o dos refonni'ta~ na 
octualidade, muito eml:>ora n.\o de5<.\JR' as confrana,, n.io se omtrd em espl'Ci.1l na n•forma ính."t"Tla dL'Stas. Sobre o 
primE'im as'unto ver tambt'm Cho.'llnouif (2CXXl) e Clls.."'\.lll (1992); "*'re t>S muvim~.·ntos dl' !\'forma das UVIfrarí.JS 
no 5érulo )uX e no iníào do ~lo XX na S..~.'imb1.1, wr uma ""''PS<' em Marton (I 'fi!>) ou em Triaud (19'17). 

Z2 De f.x1t.\ em tl>r:nwt> de visi.balid.lde e de conto:·udos, a dunensao de •Clllllr.l·podcr• mu\1Jlmano no relacionamento 
com o Estado tem em cada í'pocd d•fen.'llÇ.lS significativas: no p.l'>'-l<iQ. os dignitárloo ""tdvam •presa.•, romo hoje 
alguns ainda estão, a limítt.-s d ... ~· dcfimdos pela adnúnl~ isto i', l'Sldvam, l"k) b.'mpo colonial exdush·a· 
mente e, no pós-rolonial até recmtemente. 4uasc que runlínad"' à • jX'<JueM• politica kal; na actualídadl~ algun:~ 
•modernistas• pnx:uram comport.u~' com<> p<>lit>c'U' •mOOeJlle)!.• <.' JllC!.mtl. n>ono jj acunteceu no Serwgal cridr 
•partidos muçulmanos• (Biaya. 19'1~; Doas 2tXJO; Di<>p & Diouf, 19'19; Vallaklll. 1'1'1~). 

Zl Muito mais presentes nas ddadl., do 'I"" nas JX'<!Ul'lla> aldeia.~ rura1s. 001 movamt•ntos n•fonni~t:as n?preser&tam a 
ap.mçáo, na dimensão n>ligi()';d muçulman.ll' no conll!xto ~ub-n.'gkmal du f•·ni>mt•n<l p<'.,klllonial, da acentu.lda t<.'n· 
dt''n<.ia p.lra fazer pender a [avor da~ lidad<'S '" rdilÇ(II.'S campo<idadl~. a•to <'. u ap.ln't:anwnto de ronnas megapo-
1.11\'s l' tendenàalmente •dl.,-clnirAldJ··• de 1,1.10 (Hunwick. 1997; Mír.111. 20m). 
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Todavia, para além da visibilidade dada pelo generalizado «sempre em cresci
mento» movimento de fundação de novas escolas a rabi, a actividade dos agentes ara

bizantes é, no plano da intervenção politico-religiosa, sobretudo notória desde os 
anos 6() no Senegal e, mais recentemente, na Gãmbia24. 

Na Guiné-Conakry e na Guiné-Bissau a visibilidade dos «arabizantcs» é, por 
várias razões, bastante menor do que no Senegal c na Gâmbia. O peso dos «arabi

zantcs•• nas estruturas religiosas «instaladas» é bastante rt'<iu7ido e a sua expressão 
politica. nacional ou local é, cm ambos os pai<;es, ainda pouco significante. 

l\a Guiné-Conakry, a pn.>sença dos «arabizantes·• no plano religioso está quase 
apenas circunscrita à~ t!'ntativas de influenciar uma ou duas mesquitas em bairros 
populares de Conakr) e de alargamento a meia dÚ7ia de pt.>quenos «enclaves» de 

fulas arabizantes existentes no Futa Djalon e, no plano político, não tem tido expres
são significativa nos movimentos contestatários que têm ocorrido nos últimos anos. 

Na Guiné-Bissau, as actividades dos «arabizantes» nas vésperas do golpe militar 
de 7 de Junho de 1998 restringiam-se quase exclusivamente ao ensino nas escolas 

nrabi e à militância de um punhado deles nas duas ou trG-. ONCD de influência con

fessional muçulmana que existiam em Bissau (Dias, 2001a}. No pós-guerra civil, lenta 
c paralelamente a uma intervenção política subterrânea contra a corrente da ((balan
tização·• do poder em Bissau, nota-se de novo, como um pouco por todo o lado na 
sub-região, o reganhar de importância das escolas nralli c, sobretudo, uma maior pre
<;ença de organizações reformistas de origem cstr,lngcira, como é o caso da 

Ahmadiyya, uma organização de sede em Londres que viu interrompida a sua acti
vidade na Guiné-Bissau em Agosto último, por decisão do Presidente Kumba !alá e 

c;ob pressão dos dignitários tradicionaUstas agrupados no Conselho Nacional 
Islâmico (Dias 2001 b ). 

Por outro lado, as práticas políticas dos «arabizantL>s» não são, também, como 

alguns outros analistas deixam por vezes subentendido, o reflexo de um novo inte
resse de grupos «tradicionais» pela política. 

Para contrariar as conclusões ·destes analistas, basta compulsar a informação his
tórica e a etnográfica disponfvel sobre a região sencgambiana: como em todos os 

outros contextos africanos, a participação politica de grupos c «sujeitos» ditos tradi

cionais nunca deixou de ser uma realidade, mesmo que ela tenha sido, ao nível da 
sua visibilidade, obscurecida pelas formas de participação política subjacentes ao 
campo político estatal. 

Do nosso ponto de vista, o que se tem vindo a alterar por impulsão dos «arabi

zantes·• são os termos da intervenção politica dos ditos sujeitos tradicionais sene-

2' Glob.ümente, na sub-regi:.O, a 111fluC'11oa dos movimenta. ~formistas - t,,.t~ d'"' 'ie auto-atribuindo de filiaç.lo 
numa 1mag:rnada •verdadeira·· ortodoxia nrJI:x.'-muçulmana - ~. quando cnmp.Jrada com algumas outras n.'gii.K"> 
africanas, limitada e a sud distnbuiçJo pdo território muito desigual. tj nntorianwntt! mais extensa e peocurianl<' na 
n.-gi..lo de Oakar; no Sin~Saloum ou na •Grande &n1ul·• do quo>, por e""mplo, na Guint'-Bissau, na Gum~onakry 
ou na Casamance. 



gambianos. Isto é, os «arabizantes», ao fazerem deslocar o sentido da sua interveJllção 

política para o interior do campo politico dito moderno e ao tentarem combinar a 

política local com a regional e a nacional, têm vindo a pôr em causa, em vários aspec

tos, a confinação ao guetto da «tradicionalidade» para que, desde o aparecimento do 

Estado Colonial no século XIX, a dualização das sociedades africanas remetia. 

Todavia, a alteração do sentido de intervenção política dos grupos muçulmanos 

<<arabizantes>>, consubstanciada no progressivo desprendimento do guetto tradicional 

protagonizado pelos <<arabizantes>>, não aponta exclusivamente para modificações glo

bais nos termos da participação política; aponta também para alterações ao nível do rela

cionamento político dos indivíduos dentro dos gntpos e com o espaço político estatal. 

Deste ponto de vista, suportados na tentativa de •<des-etnizar>> e ••arabizar» o Islão 

local, os «arabizantes» acabam por pôr em causa, para além das práticas religiosas 

dos dignitários tradicionalistas, os quadros reguladores impostos à participação polf

tica dos diferentes sujeitos que integram as diversas estruturas político-religiosas e 

étnicas. Isto é, põem também em causa «orientações» básicas relativas à ordem social 

e politica e à legitimação da autoridade. 

Em certo sentido, no plano das relações com o Estado, o progressivo desprendi

mento politico do guetto tradicional e o continuado pôr em causa dos modelos <<étni

COS>• de integração na vida política protagonizados pelos «arabizantCS>> apontam 

para o que podemos chamar, com alguma dose de atrevimento, emergência de novas 

relações entre as estruturas muçulmanas e o Estado. 
Esta situação já vem desde os anos 70 e tem sido objecto de variadíssimas estra

tégias «Superativas>> por parte dos dignitários do Islão tradicional, nomeadamente 

daqueles que se inserem nos patamares superiores das confrarias ou que dispõem de 

capital escolar e social «moderno» (Beck, 1996). 

Não só ao longo dos anos os caJifas c «SUib-califas» de algumas confrarias se trans

formaram em power-brokers, como ainda, sobretudo no caso do Senegal e da Gâmbia, 

peta prática do straddling (um mesmo dignitário/ notável local é, em simultâneo, 

chefe religioso, homem políijco «moderno» e empresário), a relação tfpica de cliente

la se foi, para alguns dignitários, transformando numa relação, em rede, de trocas de 

favores, de tal forma que, por exemplo, todas as campanhas recentes do Partido 

Socialista, assim como as de Wade, foram pagas em grande parte por estes dignitários 

locais. Se na Gâmbia, pese embora o facto de não haver verdadeiramente eleições 

«democraticamente disputadas», as alterações na relação dientelar têm alguns pon

tos de contacto com as do Senegal, no caso da Guiné-Bissau a situação é totalmente 

diferente: no tempo de Nino Vieira, o «empresário>> era o próprio Nino: toda a gente, 
guineense ou estrangeira, de uma forma ou de outra, tinha como sócio Nino Vieira; 

na actualidade, não há negócios bons para fazer à excepção do da ajuda externa! 25 

2S Sobre as práticas de stmddlírrg, ver Beck (1996), Dióp & Diouf (1999), Kane & Vlllalón (1998), Médard (1987) e Thioub 
(1997); sobre a transfonnação de califas das confrarias em pouw-broki'I'S, ver Biaya (1998), Fali (1993) e Vllla.lón (1995). 
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